
Vr. TotalVr. UnitMarcaUnd.Qtd.DescriçãoItem
25.200,005,040050MG/ML Fr5.00008

Fr20.00059

Comp180.000HALOPERIDOL 5MG73
62.440,00Total:

Quantitativo mínimo previsto de cada item conforme Art. 28 §2° do Decreto Municipal 5.805/2023: 100 Unidades.1.2
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19.960,00

17.280,00
1108500300027
1029800200253

0,9980
0,0960

ÁCIDO VALPRÓICO
SUSPENSÃO ORAL 100 ML
DIPIRONA 500MG/ML GOTAS 10ML

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 191/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 074/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 
REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2025 

VALIDADE: 12 MESES

Prefeitura de Cataguases
Secretaria de Fazenda

Registro da 
Anvisa

1134301420048 HIPOLABOR-MG 
(MG) 

FARMACE-CE (CE)

CRISTALIA-SP 
(SP)

DROGAFONTE 
LTDA:0877820 
1000126

ser provenientes de fabricantes idôneos

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. A aquisição de medicamentos para a Farmácia Básica deve atender aos seguintes requisitos. . . , .
a) Conformidade com a Legislação: Os medicamentos devem estar registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitaria (Anvisa,
e atender às normas técnicas e sanitárias vigentes. ,
b) Qualidade e Segurança: Os medicamentos devem ser provenientes de fabricantes idôneos e com comprovação ae qualidade,
garantindo a eficácia e segurança no uso.  . ,
c) Validade: Os medicamentos devem atender ao prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses para que nao haja o risco de 
perdas, devido à grande quantidade de aquisição.
d) Diversidade de Itens: A contratação deve abranger uma ampla gama de medicamentos para atender às diversas demandas
terapêuticas da população. , , . .

Pravn da Pntrpna- íl<; mAriir.amentos devem ser entreaues em prazos compatíveis com as necessidades da Farmacia Basica,e) Prazo de Entrega: Os medicamentos devem ser entregues em prazos compatíveis com 
evitando desabastecimento.
f) Armazenamento e Distribuição: Os medicamentos devem ser entregues em condições adequadas de armazenamento, conforme 
as especificações técnicas de cada item.
g) Desconto sobre o Preço de Mercado: A contratação será realizada com base no menor preço por item, garantindo
economicidade. . .  . . •
2.2. As entregas deverão ocorrer mediante prévio envio da Solicitação de Fornecimento por parte da CONTRA, AN it a 
CONTRATADA onde a mesma deverá respeitar o solicitado e realizar a execução dos serviços.
2.3. O(s) itens(s) será(ão) rigorosamente avaliado(s) no ato da entrega nos quesitos qualidade, caso o(s) serviço(s) esteia(m) em 
desacordo ao que foi licitado, as notas não serão assinadas.
2.4. As notas fiscais deverão ser assinadas pelo funcionário responsável pelo recebimento.
2.5. O material deverá ser entregue adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte
2.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Teimo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
2.7. Os endereços e locais para entrega poderão sofrer alterações conforme determinação da contratante.
2.8. Os locais de entrega serão informados no ato do envio das Solicitações de Fornecimento (e-mail direcionado ao fornecedor) 
ou descrito nas mesmas.
2.9. O horário de entrega será das 07:00 às 16:00 horas, exclusivamente em dias úteis.
Rua: José Gustavo Cohen, N° 70, Bairro - Vila Tereza, Cidade de Cataguases - Minas Gerais, CEP: 36.772-014.
2.10 Recebimento
2.10.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. DR0GAF0NTE
2.10.2 O fornecimento do objeto será de forma Parcelada. ltda:087782oXI£™”o™“1'e

Dados: 202S.10.02 
1000126 09:37:45-OSW
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MUNICÍPIO DE CATAGUASES, Estado de Minas Gerais, com sede à Praça Santa Rita, 462 - Centro, Cataguases (MG), 
CNPJ/MF 17 702 499/0001-81, sendo o Órgão Gerenciador, representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Jose 
Henriques, tendo como Agentes de Contratação, denominados pregoeiros, designados pela Portaria 625/2023, o Sr. Neimar Garcia 
de Oliveira e Sra Janete Aparecida Garcia e Equipe de Apoio ao Pregão, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para Registro de' Preços n° 040/2025, Processo Administrativo n.° 074/2025, Pregão Eletromco n 
042/2025 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçao 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei Municipal n° 4.946 de 2023, Decreto Municipal n 5.805 
de 2023, Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados) e Lei 12.846 de 1o de agosto de 2014 (Lei 
Anticorrupção), e em conformidade com as disposições a seguir:
Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: DROGAFONTE LTDA, CNPJ n° 08.778.201/0001-26, com endereço 
na Rod BR 101 Norte, s/n°, KM 56 6 Galpão 01 Galpão 02, Jardim Paulista, Paulista - PE, CEP: 53.409-260, representado pelo Sr. Eugenio 
José Gusmão da Fonte Filho.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: .
1.1 Registrar preços para para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos para 
a Farmácia Básica da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG, a saber:

mailto:contratoscataquases@qmail.com
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pela entidade gerenciadora, desde que

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não

.PEIXOTO’A^REIPASHFNRIOUfSl^SiSJ
OZCCI M2S.10.C613:5608-03 CO-

Página 2 de 7

2.11 Subcontratação
2.11.1 É vedada a subcontratação.

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
4.7 Dos limites para as adesões

JOSE INACIO PEIXOTO
PARREIRAS
HENRIQUES:04569372694

■

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 Da Contratada:
5.1.1. A CONTRATADA deverá entregar, no local indicado, os produtos adquiridos, no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados 
a partir da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento, devendo ser entregues no endereço informado pelo setor 
requisitante.
5.1.2. A CONTRATADA deverá fornecer o objeto segundo a descrição do produto licitado, nas quantidades descriminadas na 
Solicitação de Fornecimento enviada previamente.
5.1.3. a' emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades, nem invalidará ou comprometerá 
qualquer reclamação que o órgão contratante venha a fazer, baseada na existência de produto inadequado ou defeituoso.
5.1.4. A contratada deverá arcar com todos os ônus referentes a transportes e fretes necessários a execução do objeto.
5.1.5. A contratada deverá prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante.
5.1.6. Assumira responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação;
5.1.7. Submeter-se à fiscalização da contratante, através do setor competente, para verificação da qualidade dos itens, orientando, 
fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;
5.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega.
5.1.9. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 
desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.

3, OROGAFOMTl 
087Z8?01000l?6 

15.2025.10.02 39:38 00

os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23

Rua Major Vieira n° 212 - Galeria Salgado Filho - Lojas (Conjunto de Salas) 03 - 2o Pavimento - Centro - Cataguase^-MG CEP: 36.771-020
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de 20 de agosto de 2025 e término em 19 
de agosto de 2026 podendo ser prorrogado conforme Lei Federal 14.133/2021.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cataguases não será obrigado a adquirir o 
serviço referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-io através de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, 
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa.

DROGAFONTE
LTDA:0877820 
1000126 S™"

4.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes.
4.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.7.3 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da 
Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
4.7.4 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destintada à 
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.8 Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.9 O valor ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no objeto desta Ata sobre 
proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n°. 042/2025

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos:
4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público;
4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
da Lei n° 14.133, de 2021; e
4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou f ' „ ' * -
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

mailto:contratoscataquases@qmail.com
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5.1.10. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes, no mínimo, a. 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
5.1.11. Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que ju,garem-se 
nôc6ssários
5.1.12. Deverá conter na Nota Fiscal, o número da Solicitação de Fornecimento ou número de empenho referente ao produto.

6.7 A convocação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  .
6.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital.
6.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
6.8 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no editai de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 14.133, de 
2021.
6.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
6.9 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços. . . .
6.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item aceitar a contratação nos termos do vencedor, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá.
6.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou
6 112 Adiudicar e firmar o contrato nas condicões ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem

drogafonteSXT'3'™
LTDA:0877820ftXF,ToIoo0>» 
1000176 Da<jós: 2025 10.02

09:38:13 -03 00'

6.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 A dotação orçamentária destintada ao pagamento do objeto licitado será prevista e indicada na autorização de fornecimento, 
nota de empenho ou futuro contrato pela área competente da Prefeitura Municipal de Cataguases, sob o número:
CENTROS DE CUSTOS
02.009 - Fundo Municipal de Saúde
10.303 - 2.104 - Gestão da Assistência Farmacêutica
3.3.90.32.00.00.00.00 - 1.500 - Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita (Ficha 491)

JOSE INACIO PEIXOTO PARREIRAS
HENRIQUES:04569372694 Dados •2025.10.0613.56:18-03'00'

Rua Major Vieira n° 212 - Galeria Salgado Filho - Lojas (Conjunto de Salas) 03 - 2o Pavimento - Centro - Cataguases-MG CEP: 36.771-020
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Ata de Registro de Preços 191/2025

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a d_ d”'''4''
preço vantajoso. . .... . . . ,
6.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no propno instrumento contratual
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. . .  ..... . .
6.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos. .... ■ . ■ .•
6 4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por imermeaio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento habil, conforme 
o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. .... . . • + .
6.4.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.4. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de re9|str° de
6.5 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n 14.133, de 
2021
6.6 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:
6.6.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.
6.6.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos iicitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.6.3 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
6 7 A nonvocacão dos licitantes aue compõem o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de

-

5.2 Da Contratante:
5.2.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto da aquisição.
5.2.2. Prestar informações, relativas ao objeto da aquisição, que venham a ser solicitadas pela licitante vencedora.
5.2.3. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, em até 30 (trinta) dias consecutivos após o 
mesma, devidamente atestada.
5.2.4. Rejeitar o (s) produto (s) e/ou que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações e recomendações da

5.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, quando não efetuar a entrega do(s) iten(s), apos 1o (quinze) dias corridos aa 
geração da Solicitação de Fornecimento.
5.2.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
objeto do contrato.
5.2.7. Cumprir e fazer-se cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.
5.2.8. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos serviços ora licitados.

CLÁUSULA SEXTA- VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

anuência do fornecedor, desde que comprovado
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ou à alteração dos registros tão logo

3.3.90.32.00.00.00.00 - 1.600 - Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita (Ficha 491)
3.3.90.32.00.00.00.00 - 1.621 - Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita (Ficha 491)

7 2-0 pagamento decorrente da concretização desta licitação será efetuado pelo Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de 
Cataguases por processo legal, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal, mediante a apresentaçao 
da regularidade fiscal junto ao INSS FGTS, RECEITA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL
7.2.1 A empresa fica desobrigada a apresentar os documentos acima, desde que as certidões estejam validas no SICAF, onde o
contratante poderá consultar. .
7.2.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mante-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN m 3/2018, art. 7o, caput).
7.3 - Averiguada qualquer anormalidade, será emitido um termo de não recebimento, devendo nesta hipótese a contratada tomar 
às devidas providências necessárias visando à adequação de rigor, sem quaisquer ônus a Administração contratante ficando o 
recebimento definitivo e respectivo pagamento condicionado a efetiva adequação pertinente. , .
7 4 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à empresa adjudicatana 
carta de correção quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada no prazo de 2 (dois) dias uteis,
7.5 Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da 
data da sua apresentação.
7.6 Atender as exigências conforme Decreto 5.811/2023

CLÁUSULA OITAVA -NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS , 
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o orgao ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado.
8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  , , .
8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. ,
8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obngaçoes 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido sera 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.
8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocara os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 
item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.
8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto n° 11.462, de 2023, ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14 133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o praze de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que

(1)

1

a)
b)

c)
d)
e)
f)
g)
h)

Prefeitura de Cataguases
Secretaria de Fazenda

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

no registro de preços que, convocados, não

Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

eventual Processo Administrativo de 
cláusula 10.6, alíneas ii e iii, a qual

CLAUSULA DÉCIMA-DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas nesta Ata, no edital ou 
no aviso de contratação direta.
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10 3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462. de 2023). ... .,
10.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9. , 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
10.5. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133^de 2021., o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado, 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato, 
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.6. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e "d do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4^da Lei n° 14^3, de 2021),
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f, “g e 
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) I , - . . . . .
limite de 30% (trinta por cento), respeitando o devido processo legal e o contraditório e ampla defesa.

(2) Multa de até 20% sobre o valor da proposta quando o contratado for condenado em c-""*"
Responsabilização (PAR), nos termos da Lei Municipal n° 4.879/2022, pelos casos previstos na 
será mensurada proporcionalmente à gravidade da infração cometida   
10.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral ao
dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) o
10.8. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (^U_^âZ-x-da-.!=eiJl.
14,133, de 2021). . K t t .
10.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de 
sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
10.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14,133, de 2021).
10.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
determinado pela Comissão Processante, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10 13. “  ‘
a)
b)
c)
d)
e)
10.14.  -__________________
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° l4.133jje_202l):
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
aos seus

> com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampia defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)
10.16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

'----------------- DROGAFONT
JOSE INACIO PEIXOTO PARREIRAS E .'
HENRIQUES:04569372694 nados.M25.in.Mi3S638-o3W LTDA’087782

01000126

Rua Major Vieira n° 212 - Galeria Salgado Filho - Lojas (Conjunto de Salas) 03 - 2o Pavimento - Centro - Ca)^guases-MG CEP: 36.771-020 
(32) 3429 2500 contratoscataquases@qmail.com /

Ata de Registro de Preços 191/2025 Página 5 de 7 I

mailto:contratoscataquases@qmail.com


pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidores nos termos estabelecidos no presente 
instrumento, a saber:

Natália da Silva Gonçalves Samel
15.2 Fica o CONTRATADO obrigado a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, facultando o 
livre acesso a todos os registros e documentos pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em transferência 
de responsabilidade para a CONTRATANTE.
15.3 A fiscalização ou acompanhamento do contrato pela Administração não excluiu ou reduz a responsabilidade do contratado.
15.4 Na ausência dos servidores que ocupam os cargos acima, os responsáveis tanto pela gestão quanto pela fiscalização serão 
os servidores que estiverem atuando em substituição aos referidos cargos.
15.5 Compete ao fiscal do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com atribuições voltadas para o 
controle do objeto da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas 
dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 
renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidadede realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração 15.6
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10.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14^133/21,
10.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, nao 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de.„13_dg_abrjl_de^02Z

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
11.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações.
11.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea d do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
11.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
11.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
11.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
11.1.4.1 índice IPCA, ou outro índice que o Governo Federal ou a Administração Municipal venha a adotar para os Contratos da 
espécie. Se o mês da assinatura do aditamento contratual não houver sido publicado o índice referido e sua variação, será usado a 
variação dos imediatamente 12 (doze) meses anteriores.
11.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela_ expedição das Autorizações de 
Fornecimento ou assinatura do contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do 
produto licitado, quantitativo, desconto/valor, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos;
12.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a prestar os serviços registrados, conforme especificações e 
condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
13.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 13.2 Os dados obtidos 
somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 
art. 6° da LGPD.
13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suooperação firmados ou 
que venham a ser celebrados pelo Contratado.
13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção oas 
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 13.6 Ê 
dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
13.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
13.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
13.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
13.10 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
13.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE COMPRA
14.1. A aquisição dos serviços da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Secretaria /Prefeitura 
Municipal de Cataguases.
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Eugênio José Gusmão da Fonte Filho 
Empresário

Prefeitura de Cataguasi
Secretaria de Fazenda

Lucas Brandão Siqueira

> e
_________ ___________ , Fo7o^Cidade“de“ CatagóãseT- MG/com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea d , da Constituição Federal.
Cataguases, 20 de agosto de 2025.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A questão decorrente da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas 
julgadas na Justiça Estadual, no F-------LTV- J ' " ' „ * * . ?”

I J.
Murilcb de Paula Abrita

DROGAFONTE d'Si,a'
LTDA:08778201 ijda:o877s2oioooi26 

DadoS 2025.10.02
000126 0939:00 -03'00'

Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar 

a qualidade e procedência da prestação do objeto.  .
15.6 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coma execução do contrato, indicando oia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à reguiarização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
15.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com a Lei n° 14.133/2021.
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